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LEI MUNICIPAL NQ 1 9 7  

de 

3.1à221aio de. 1966  

Reg. no Livro de 	Leig  	 
no  isl. 	à fl. ool.  

01_1 1933  
• . 
ta..t0 

--Jecretár do Goverao 

Autoriza a celebração de um 

Convênio e dá outras provi-

dencias  

ERVALINO BOZZETTO, Vice Prefeito Municipal em exercício 

de Bento Gonçalves. 

FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu saneio 

no a seguinte Lei : 

Art° 1° - Ë autorizado o Chefe d6 Poder Executivo a ce-

lebrar um Convênio com o Serviço de Assistência Médica Domici-

liar e de Urgência - SAMDTI - instituição de Previdência Social 

de Personalidade Jurídica e de Natureza Autárquica, para a ins 

talarão, nesta cidade, de um POsto daquele Orgão. 

Art.° 2° - O Convênio mencionado no artigo anterior, fa-

rá parte integrante desta Lei. 

Arte 3° - As despesas que ocorrem para a instalação e 

funcionamento do Orgão, nos termos do Convenio, serão cobertas 

pelos recursos orçamentários consignados sob cOdigo 	 

302.1.5.-79 -III. 

Art° 4° - Esta Lei entrará eM vigor na data de sua pu 

blicação, revogadas as diSposiç3es em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, aos trinta* 

e um dias do mês de maio de mil novecentos e sessenta e seis. 

-525 
Ervalino ozzetto 

Vice Prefeito em e.erccio 
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